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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

Pauta reunião ordinária 07/11/2022
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
A) Aguardando Parecer:
1. PL 118/2021 - “Dispõe sobre a inclusão dos conteúdos sobre o Direito dos Animais, Proteção e Bem Estar Animal no programa curricular das escolas públicas municipais de Uruguaiana/RS, e dá outras providências”.
2. PL 153/2021 - “Altera a Lei Municipal nº 4.883 de Dezembro de 2017, instituindo o “Cartão Solidário”.
3. PL 42/2022 - “Institui e Regulamenta, pelo uso do Sistema Viário Urbano e Rural, o Serviço de Transporte Motorizado Privado e Remunerado de Passageiros no Município de Uruguaiana/RS.”
4. PL 53/2022 - “Institui a Política de Proteção aos Direitos da Pessoa com Câncer no Município de Uruguaiana”.
5. OF.696/ADM
6. PL 119/2022 - “Institui a Política Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos Urbanos de Uruguaiana e dá outras providências.”
7. PL 125/2022 - “Dispõe sobre a cobrança da Contribuição de Melhoria, na execução de obra pública, referente à pavimentação asfáltica da rua Antônio Monteiro, nos trechos que menciona.”
8. PL 126/2022 - “Dispõe sobre a cobrança da Contribuição de Melhoria, na execução de obra pública, referente à pavimentação asfáltica da Avenida Presidente Vargas, no trecho que menciona.
9. PL 127/2022 - “Dispõe sobre a cobrança da Contribuição de Melhoria, na execução de obra pública, referente à pavimentação asfáltica da Rua Benjamin Constant, no trecho que menciona.”
10. PL 128/2022 - “Dispõe sobre a cobrança da Contribuição de Melhoria, na execução de obra pública, referente à pavimentação asfáltica da Rua General Hipólito, no trecho que menciona.”
11. PL 134/2022 - “Dispõe sobre a criação do cargo de provimento efetivo de Guarda Civil Municipal.”
B) Aguardando Distribuição:
1. PL 138/2022 - “Institui o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS 2022, concedendo desconto em juros e multas de débitos tributários e não tributários inscritos ou não em divida ativa, com vencimento até 31/12/2021.”
